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14/11/2025 

AUTORIZAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
Processo n° 9900197732/2025 

Considerando a análise e aprovação do Termo de Referência e os pareceres técnicos, AUTORIZO o prosseguimento do processo de 
credenciamento de empresas interessadas em oferecer descontos e/ou benefícios aos servidores efetivos ativos, inativos (aposentados) e 
pensionistas da Niterói Prev que poderão ser estendidos a parentes de até 2º grau dos servi-dores, quando da aquisição de produtos e/ou serviços 
em estabelecimentos comerciais, sem quaisquer ônus ou encargos, para atender às necessidades da Niterói Prev, com fundamentação no art. 74, 
inciso IV e art. 79, inciso II da Lei n° 14.133/2021. 

CREDENCIAMENTO Nº 02/2025 
A Niterói Prev torna público, para conhecimento dos interessados, a PUBLICAÇÃO do CREDENCIAMENTO de empresas interessadas em 
oferecer benefícios/descontos aos servidores efetivos ativos, inativos (aposentados), pensionistas e beneficiários da Niterói Prev, bem como aos 
seus dependentes até o segundo grau, por meio do programa Clube de Vantagens, conforme especificações constantes do Edital de 
Credenciamento nº 02/2025 e anexos, formalizados através do Processo nº 9900197732/2025. O referido Edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis nos site: https://niteroiprev.niteroi.rj.gov.br/ e www.compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
 

NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO- NELTUR 
ATO DO DIRETOR PRESIDENTE 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 173/2025 PARTES: NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO S/A – NELTUR E CL TRIO E SONORIZAÇÃO 
LTDA ME. OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de som 
e iluminação para realização da Corte Momesca e Réveillon; VALOR GLOBAL: R$ 1.333.200,00 (um milhão e trezentos e trinta e três mil e 
duzentos reais); PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 7 de novembro de 2025, desde que 
posterior ou concomitante à data de assinatura do contrato; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: P.T. 10.52.23.695.0138.6067, N.D. 
3.3.3.9.0.39.00.00.00 FT: 2.704.00. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOM E ILUMINAÇÃO, de acordo com o processo administrativo n.º 9900173839/2025, o Edital de Pregão 
n.º 90005/2025 e o respectivo Termo de Referência, regendo-se pelas normas da Lei n.º 13.303/2016, REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS DA NELTUR, Lei n.º 14.133/2021, especificamente no que tange o processo de Pregão Eletrônico e do Sistema de Registro de 
Preços – SRP, no Decreto 10.024/2019; no Decreto Municipal n° 14.730/2023, na Lei Complementar nº 123/2006, demais normas legais e 
regulamentares aplicáveis à matéria, e nas demais disposições estabelecidas no Edital e seus Anexos, assim como pelas cláusulas e condições 
presentes no contrato; PROCESSO N° 9900173839/2025. DATA DA ASSINATURA: 7 de novembro de 2025. 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 174/2025 PARTES: NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO S/A – NELTUR E TAKE SERVIÇOS, 
COMÉRCIO, INSTALAÇÕES E PROJETOS LTDA. OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de fornecimento de estruturas para realização da Corte Momesca, Ensaio das Escolas de Samba, Natal e Réveillon.  VALOR 
GLOBAL: R$ 2.546.153,00 (dois milhões e quinhentos e quarenta e seis mil e cento e cinquenta e três reais). PRAZO: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 7 de novembro de 2025, desde que posterior ou concomitante à data de assinatura do 
contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: P.T. 10.52.23.695.0138.6067, N.D. 3.3.3.9.0.39.00.00.00 FT: 2.704.00. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ESTRUTURA, de acordo com o processo administrativo n.º 9900173839/2025, o Edital de Pregão n.º 90005/2025 e o respectivo Termo de 
Referência, regendo-se pelas normas da Lei n.º 13.303/2016, REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA NELTUR, Lei n.º 
14.133/2021, especificamente no que tange o processo de Pregão Eletrônico e do Sistema de Registro de Preços – SRP, no Decreto 10.024/2019; 
no Decreto Municipal n° 14.730/2023, na Lei Complementar nº 123/2006, demais normas legais e regulamentares aplicáveis à matéria, e nas 
demais disposições estabelecidas no Edital e seus Anexos, assim como pelas cláusulas e condições presentes no contrato. PROCESSO N° 
9900173839/2025. DATA DA ASSINATURA: 7 de novembro de 2025. 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 175/2025; PARTES: NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO S/A – NELTUR E LEFE EMERGÊNCIAS 
MÉDICAS LTDA OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento 
de Ambulâncias e Posto Médico para realização da Corte Momesca, Natal e Réveillon. VALOR GLOBAL: R$ 538.000,00 (quinhentos e trinta e 
oito mil reais). PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 7 de novembro de 2025, desde que 
posterior ou concomitante à data de assinatura do contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: P.T. 10.52.23.695.0138.6067, N.D. 
3.3.3.9.0.39.00.00.00 FT: 2.704.00. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AMBULÂNCIAS E POSTO MÉDICO, de acordo com o processo administrativo n.º 9900173839/2025, o 
Edital de Pregão n.º 90005/2025 e o respectivo Termo de Referência, regendo-se pelas normas da Lei n.º 13.303/2016, REGULAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS DA NELTUR, Lei n.º 14.133/2021, especificamente no que tange o processo de Pregão Eletrônico e do Sistema de 
Registro de Preços – SRP, no Decreto 10.024/2019; no Decreto Municipal n° 14.730/2023, na Lei Complementar nº 123/2006, demais normas 
legais e regulamentares aplicáveis à matéria, e nas demais disposições estabelecidas no Edital e seus Anexos, assim como pelas cláusulas e 
condições presentes no contrato. PROCESSO N° 9900173839/2025. DATA DA ASSINATURA: 7 de novembro de 2025. 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 176/2025; PARTES: NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO S/A – NELTUR E NACIONAL SOLUCOES 
AVANCADAS LTDA OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
fornecimento de buffet para realização da Corte Momesca e Réveillon. VALOR GLOBAL: R$ 73.596,70 (setenta e três mil e quinhentos e noventa 
e seis reais e setenta centavos). PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 7 de novembro de 2025, 
desde que posterior ou concomitante à data de assinatura do contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: P.T. 10.52.23.695.0138.6067, N.D. 
3.3.3.9.0.39.00.00.00 FT: 2.704.00. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE BUFFET, de acordo com o processo administrativo n.º 
9900173839/2025, o Edital de Pregão n.º 90005/2025 e o respectivo Termo de Referência, regendo-se pelas normas da Lei n.º 13.303/2016, 
REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA NELTUR, Lei n.º 14.133/2021, especificamente no que tange o processo de Pregão 
Eletrônico e do Sistema de Registro de Preços – SRP, no Decreto 10.024/2019; no Decreto Municipal n° 14.730/2023, na Lei Complementar nº 
123/2006, demais normas legais e regulamentares aplicáveis à matéria, e nas demais disposições estabelecidas no Edital e seus Anexos, assim 
como pelas cláusulas e condições presentes no contrato. PROCESSO N° 9900173839/2025. DATA DA ASSINATURA: 7 de novembro de 2025. 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 177/2025 PARTES: NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO S/A – NELTUR E SANNY GOLD SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA. OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de fornecimento de mão de obra para realização da Corte Momesca, Natal e Réveillon. VALOR GLOBAL: 
R$ 694.300,00 (seiscentos e noventa e quatro mil e trezentos reais) PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a 
partir de 7 de novembro de 2025, desde que posterior ou concomitante à data de assinatura do contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: P.T. 
10.52.23.695.0138.6067, N.D. 3.3.3.9.0.37.00.00.00 FT: 2.704.00. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO DE OBRA, de acordo com o processo administrativo n.º 
9900173839/2025, o Edital de Pregão n.º 90005/2025 e o respectivo Termo de Referência, regendo-se pelas normas da Lei n.º 13.303/2016, 

REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA NELTUR, Lei n.º 14.133/2021, especificamente no que tange o processo de Pregão 
Eletrônico e do Sistema de Registro de Preços – SRP, no Decreto 10.024/2019; no Decreto Municipal n° 14.730/2023, na Lei Complementar nº 
123/2006, demais normas legais e regulamentares aplicáveis à matéria, e nas demais disposições estabelecidas no Edital e seus Anexos, assim 
como pelas cláusulas e condições presentes no contrato. PROCESSO N° 9900173839/2025. DATA DA ASSINATURA: 7 de novembro de 2025. 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 178/2025 PARTES: NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO S/A – NELTUR E NOVA TENDAS RIO 
BONITO LTDA OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de 
banheiros químicos para realização do Ensaio das Escolas de Samba, Natal e Réveillon. VALOR GLOBAL: R$ 1.462.640,00(um milhão e 
quatrocentos e sessenta e dois mil e seiscentos e quarenta reais) PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a 
partir de 7 de novembro de 2025, desde que posterior ou concomitante à data de assinatura do contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: P.T. 
10.52.23.695.0138.6067, N.D. 3.3.3.9.0.39.00.00.00 FT: 2.704.00. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM BANHEIRO QUÍMICO, de acordo com o processo administrativo n.º 

Anna Santos
Realce


